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Excerenríssimo senhor Desemborgodor presidente do rribunql de Jusüço

do Estodo do EsPírito Sonto'

Doulor RONALDO GONÇAwES DE SOUSA

SINDIJUDICIÁRIO/ES sINDICATO DOS SERV IDORES DO PODER

JUDlctÁRlo No EsrADO Do rsPíntro sANro, enÍidode sindicol

representotivo dos servidores do Judiciório coPixobo, situodo no Ruo

Neves Armond, n.o 20, Proio do Suá, vitório, ES, CEP 29.052-280, telefone

@ neste oto Por suo

127\ 3357 5000, e-moil: I

Em doto de latlll2O2l foi publicodo o Lei Comolementor Federol n'o

| 7 B I 2o2t queestooetecetlf i íàãiJÃt' ae' Ajusle Fiscol poro os Estodos

e Municípios qut op'"'"Àovom dãsequilíbrio fiscol'

Referido rei, conforme se posicionou q sTN - Secretorio do Tesouro

Nocionol publlcou t 'iã'J"titiÁãh" 
n'o, 407612021 que orienlou

ffiil: i;;;et oo oásóeso com Pessoor' o sober:

3' A Lei explicitou olgumos reoros sobre o cômpulo

d" d::e;ã;;'::;:l :::* "#:' "::' ;'?€f'
de diÍerenles inlerPretoçt

't'poi'ã'ái' 
pelo opuroçôo e fiscolizoçõo do

"',."p?illIL 
í;-li,n''t;t' Dânke estos resros cilom-

se:

Presldente, Morio Clélio do Costo Almeido, vem o presençq de Vosso

Excelêncio, expor o que se segue poro oo finol rêquerer:
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Alertou tombém que:

"Quonto o esles ponlos, esclorecemos que o Monuol
de Demonslrotivos Fiscois ió utilizovo lois regros nos

orienloçôes de preenchimenlo do Anexo l- Despeso
com Pessool do Relotório de Geslõo Fiscol (RGF).

Assim. os olleroções promovidos no LRF openos
corroborom o que conslo no Monuol, de lodo modo,
o lexlo do Monuol seró ojuslodo poro Íozer
reÍerêncio exprêsso oo lexlo oluolizodo do [ei."

No Tribunol de Contos é importonte ponÍuor desde 2001 os

entendimentos com reloçÔo o contobilizoçõo dos opories finonceiros
previdenciórios no rubrico Despeso com Pessool forom mitigodos pelos

i1 Decisõo Plenorio TC n." 006/2001 de 26/0612001;21 o Resoluçôo n'o

tâç ao fCefS (que escloreceu o oplicobilidode do LC n.'263/2003); e 3)

lnstruçôo Normotivo No 041/2017.

c) o inclusõo dos despesos com inolivos e
pensionislos junto oo limile do Poder e órgôo de
origem do servidor. independenle do órgôo
responsóvel pelo pogomenlo do beneírcio.

Vole deslocor que esso contobillzoçoo mitigodo em reloçôo oos limites

de gostos com pessool foi outorizodo em nível nocionol pelo Portorio n.o

916/2003 que em seus "Considerondos" opontou o l) necessidode de

rocionolizor, de dor tronsporêncio, seguronço e confiobilidode, de

viobilizor o gorontir o estobilidode e o liquidez dos Regimes Próprios de

Fundado em 28 de Novembro de 1988
www. sind ud m. br

o) o inclusõo do volor brulo dos despesos com
pessool no cômpulo do limite. sendo vedodo o
desconsideroçôo de volores relidos ou oulros
deduçôes, exceluodo openos o qbotimênlo poro
odequoçôo do remuneroçôo dos servidores oo lelo
constilucionol (CFl88, orl. 37, Xl);

b) o nõo deduçôo, poro fins de limite, dos despesos
com inotivos e pensionislos cusleodos com rêcursos
oporlodos poÍo o coberluro do déficit Íinonceiro dos
regimes de previdêncio;
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previdêncio sociol - RPPS; 2) necessidode de dotor os entes pÚblicos de
insÍrumentos poro registro dos otos e dos fotos relocionodos à

odminiskoçôo orçomentório, finonceiro e potrimoniol dos Regimes
proprios de Previdêncio sociol - RPPS; 3) necessidode de podronizor os

procedimenlos contóbeis dos Regimes Próprios de Previdêncio sociol -

RPPS. odequondo-os às normos contidos no Lei no 4.320, de l7 de morço
de 1964, outorizou o conlobilizoçõo dos débitos e diferenços no rubrico

OuÍros Despesos ConenÍes, conlo 3.3.3.9.0.0I.

Ém 2007, o Portorio MPS n.o 9512007 0lterou os onexos do Poíorio MPS n.o

9l ó, montendo o contobilizoçôo do formo miligodo'

Em 2013 foi editodo o PORTARIA MPS N." 509, DE l2 DE DEZEMBRO DE

2013 - DOU DE 13/1212013 que dispõe sobre o odoÇõo do Plono de

contos Aplicodo oo setor PÚblico e dos Demonstroções contóbeis
Aplicodor oo setor PÚblico definidos no Monuol de contobilidode
ÀbticoOo oo SeÍor público do Secreiorio do Tesouro Nocionol no ômbito

dos Regimes Proprios de Previdêncio Sociol - RPPS'

Entôo, o portir desso doto, os Portorios 916/2003 e q 9512007 forom

àrogoooi, determinondo-se o ,,correto" contobilizoçõo dos oportes

túonZ.itot previdenciórios no rubrico de despesos de n9-s1991 .e
impoctondo os limites do LRF, nos termos do Portorio n.' 63412013 do

Secretorio do Tesouro Nocionol - STN'

Assim, o contobilizoçôo menos prejudiciol vinho sendo feito e perdurou

pái ráriot onos oté qu., em nível estoduol' por ocosiôo do oprecioÇôo

doscontosdoGovernodordoEstododoEspíritoSonto_exercício20l4
f";.rú;" em 201ó) (opós o Portorio nj 63412Q131' o Ministério PÚblico

lipeclor de Contos opontou, enlre outros questões - o necessidode de

;-ú;r Executivo ritoJuoi observor, "no eloboroçôo dos P1ó1tm9s

relalórios de execuçõo àrçomenlório' as odentoções do SecrelorÍo do

fesouro Nocionol (STN, ián'|idos no Monuol de Demonsholivos Fiscois'

iàii i "pu*çao 
ào Ánexo 04 (Demonshoflo dos Receilos e Despesos

Previdenciários do Regime Próprio dos §ervidores PÚblícos ' Plono

Finonceiro), quonto o[ iorreú ereelchiryg-nJo do ttnho "RECEÍIÁS
' iíiíirl Nzi ;ãral _ 

-npp j rrrviir o nçn MENIÁ R'A§) 00 ". descons id g r 7r 
d.o

os recuÍsos pora cooertiii io déácil finonceiro do RPP§ ("Aporte) do

Poder Executivo como receila previdenciório do RPP§' bem como

identifique es§es ÍecuÍso' to-o oporle no Cluodro '?PORIES DE
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REcuRsos pÁRA o RÉctME pnópnto DE pREv,DÉNc,Á Do SERV,DoR" do
mesrno Demonslrclivo."

Essos provocoções do MPC/ES gerorom, opós intenso discussôo no
Plenorio do TCEES, o ediçôo do lnstruçôo Normqtivo N" 041/2017, que
revogou, olém do citodo Resoluçôo n.o 18912003, o Decisôo Plenorio TC-

00612001 , bem como estobeleceu umo "regro de tronsiçôo", indicondo
percentuois dos despesos com pessool inotivo e pensionistos, custeodos
com recursos repossodos por meio de oporte poro coberturo de déficit
finonceiro do RPPS, que integrorôo o despeso iotol com pessool poro
fins de verificoçÕo do cumprimento do limite específico do respectivo
Poder ou órgõo, voriondo de 5%, no exercício de 2018 o 100%, no
exercício de 2025.

Ocorre que, com o publicoçÕo do Lei Complementor n.o 17812021 que
olÍerou o Lei de Responsobilidode Fiscol, incluindo um porógrofo 7.o no
oriigo 20, estobeleceu que "os Poderes e órgôos referidos nesle orligo
deverão opurqr, de formo segregodo poro oplicoção dos limiles de que
lrolo este orligo, o inlegrolidode dos despesos com pessool dos
respeclivos servidores inolivos e pensionistos, mesmo que o cusleio
dessos despesos eslejo o corgo de oulro Poder ou órgõo" esso formo
mitigodo de contobilizoçôo foi olterodo.

Desso formo, os despesos dos inotivos e pensionistos dos Poderes de
iodos os entes possom o ser considerodos poro fins dos limites de
despeso de pessool. É importonte consideror que o contobilizoçõo do
volor bruio do remuneroçôo com Despesos de Pessool jó é proticodo
por esse e. Tribunol de Justiço.

Vole desiocor que tonto o Lei Complemenior n." 17812021 quonfo o
Noto lnformoiivo n.o 4076/2021 do STN que orientou quonto à ApuroÇôo
do despeso com pessool, opontou quonto Ô Concessõo de prozo

ompliodo poro reconduçõo dq§ despesos com pessool oo limile
eslobelecido no [RF:
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De foto. com o publicoÇôo o InstruçÕo Normotivo n." 041 12017 houve
umo novo relotivizoçôo dos regros do Secretorio Tesouro Nocionol,
como formo de mitigor os efeitos de umo contobilizoÇôo imedioto e
extropolomenio dos limites fiscois.
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"ó. O qrt. 15 do lei Complementor no 17812021

cãncedeu, poro os Poderes e órgôos que esllv-erem

ã"iãã io'rirnile no Íinol do exercício de 2021' um

orozo de l0 (dez) onos PqÍo reenquodromenlo' com

[ãrãã. aã àicáaente em 107o o codo ono' o porlir

lã"i"r"ãio a e 2023. o §3o do disposillvo- suspendeu

;il;, ü; o exercício de 2021' o oplicoçôo dos

;;;; ã; reenquodromenlo previstos no qrl' 23 dq

LRF. Ressollo'se que noo se lrolo de umo olleroçõo

àos lermos do LRF, mos do concessôo de um regime

lemporário de enquodromenlo'

7. As implicoções deste dlsposllivo' ."t:i-. :9I" o

íeráoologio àe ocomponhomenlo do hoietórlo de

r"ã"ttarçã" exigido pelo Lei, serôo disculidos nos

iãi*t-.íãa"s ãnbriormenle e o resullodo dos

discussões seró incorporodo oo MDF'

8. Por oro, cumpÍe ressollor que o Lei suspendeu

openqs o prozo poro reconduçtio oo- limite' sendo

il"iiião "i obrigoçôes de tronsporêncio e' porlonlo'

"r 
a'"pátiia"s Jo iÂonuol, lncluindo o-s-q-uodros que

ãírãiriãirL compôem o Anexo ldo RGF' Enl-ende'se'

oindo, que o suspensôo do prozo oÍoslo os

IàriJia"à"t deconenleg do seu descumpdmenlo oo

iongo do exercício de 2021"'

Como vemos o moior problemo do questõo' nÕo é o repentino

coniobilizoçõo de tois 
-aã[ttot nos 

. 
limites Íiscois' pois como'

mencionodo p"to p'op'iã"iãliãia'i" do Tesouro' os "olteroçÔes"

promovidos pelo Lc "'ni "ííalzoal corroborom o Monuol de

bemonstrotivos Fiscois, iniicondo-no verdode' que o problemo moior foi

o nÕo enfretomento do;;ià":9lt9r'rore o-miiisoçõo dos regros pelos

ãt;á;;;."ntrole por mois de 20 (vinte) onos'

Outro questõo que é importonte ser enfrentodo é que' com o fim do

"moquiosem" quonio 
'a"ã"iiãúrtáçãà oo oporte previdenciório no

rubrico Despesos torn }t*oor' os Éoderes. e enles federotivos que

extropolorom ou oo finol ããiã t*tttitio' exÍropolorem os limites fiscois

deverÕo eliminor " t;";;'; 
lãaá-ã"' pelo menos' 10% (dez por
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cento) o codo exercício o portir de 2023, por meio do odoçõo, entre
outros, dos medidos previstos nos ortigos 22 e 23 do Lei Complementor
n." l0l/2000, de formo o se enquodror no respectivo limite oté o término
do exercício de 2032.

Assim, verifico-se que os prorrogoÇões de prozo eslõo previstos, nõo
poro oqueles que esiiverem nos limites de olerto no exercício de 2021 ,

mos somente poro oqueles que extropolorem os percentuois legois,
sendo que muitos estÕo utilizqndo tol oportunidode como formo de
contobilizoçõo e quitoÇõo de débitos possodos.

Nesse contexto, com o odvento do LC n.o 178/2021, verifico-se de modo
especiol que esse Tribunol de Justiço do Estodo do Espírito Sonto, noo
pode openos fozer cumprir o referido lei no que tonge à contobilizoçôo
dos oportes previdenciórios e do contobilizoÇôo bruto dos
remuneroçÕes, todovio, se omitindo em contobilizor os possivos

existentes oté entôo com à cotegorio, relotivos oos processos de
promoçôo sonegodos referentes oos exercícios de 2017, 2018 e 2019,
sem prejuízo dos reojusies onuois tombém sonegodos nos períodos nos

últimos onos.

Logo, em virtude do LC n.o 178/2021 e do lnsÍruçôo Normotivo No 72, de
4 de moio de 2021 que dispôem que o despeso totol com pessool seró
opurodo somondo-se o reolizodo no mês em referêncio com os dos 'l 

I

(onze) imediotomente onteriores, odotondo-se o regime de
competêncio, independentemente de empenho, no formo do ort. 18, §

2.o, do Lei Complementor l0l/2000, com redoçôo dodo pelo Lei

Complementor 17812021, entendemos que todos os possivos relotivos d
rubrico Despesos com Pessool devem ser incluídos poro fins de que se.io

efetivomente pogos e, nÕo openos postergodos como pretende esse e.
TJ ES.

Logo, tendo hovido o ocorrêncio do foto gerodor dos promoções de
2017,2018 e 2019, bem como dos reoiustes onuois sonegodos nos

últimos onos, tois devem ser computodos e incluídos no rubrico
Despesos com Pessool, independentemente de empenho neste

exercício de 2021 do PJES.

Alerle-se que o foto gerodor do controprestoçoo dos promoçoes dos
próprio cumprimento do período oquisitivoservidores é o
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opresentoçôo dos títulos, o que ocoÍreu, integrolmente nos cosos de
2017 e 2018 e no coso de 2019 com foto gerodor pendenle
oguordondo openos o opresenloçõo dos títulos (foto inclusive que nôo
põd. t., imputodo negotivomente oos servidores, pois se lroto de oto
omissivo do odministroçõo desse e. Tribunol).

Assim, com o nôo inclusôo do possivo hislórico existente com os

servidores no coniobilizoçõo dos limites, outros despesos do rubrico

Despesos com Pessool podem oo longo do tempo serem incluídos por

esse e. Tribunol de Justiço copixobo e serem ossumidos em primeiro

plono, e os direitos dos servidores serôo continuomente sonegodos sob

o olegoçÕo fiscol do cumprimenlo dos limites dq LRF'

É preciso recordor que o Tribunol de Contos jó olertou oo PJES que nõo

ossumisse outros possivos enquonto nôo regulorizosse os débitos com os

servidores e o LC n.' 17812021 preciso ser interpretodo e efetivodo poro

que hojo o quitoçoo dos créditos e nôo openos poro reforçor o histórico

e coniÍnuo sonegoçõo dos sucessivos odministroçôes do Judiciório.

Ademois, se o lei soncionodo opresento medidos que visom "reforçor o

i.ióániáoirioode fiscot dos entes do federoÇõo" e entre elos,

deitocomos: o eliminoçõo escolonodo dos despesos de pesool .que
estiverem ocimo dos limites previsios no Lei de Responsobilidode Fiscol

iLirt " 
o Tribunol de Justiço, o pretexto de resguordor esses limiles' se

omiie em incluir os possivós existentes com os servidores' poro o fim de

incluir outros despesos futuros, postergondo indefinidomente o direilo

àos servidores, tol prótico se converte em conduto fiscol temerório e

pode ser reprimido pelo Corte de Contos Copixobo'

E é exoÍomente isso que o presente monifesloÇÔo busco: o lnclusõo do

possivo exislenle com os servidores no rubrico Dêspesos com Pe-ssool'

ããio qr" sejo compulodo, independenlemenle de empenho' no Íormo

ã" "*. 18, ó 2.", do Lei Complementor 1O1/2OOO' com redoçõo dodo

pãr" i"i Coirplementor ie/2ó2t e pos§o ser denlro dos regros do orllgo

15 quilodo o quonlo onles. E o que se requer'

Sendo ossim, requeremos o Vosso Excelêncio:

l.oinclusôodopossivoreferenleoosprocessosdepromoçôode
2olT,2olSe20lgeosreojustesonuoissonegodosnosperíodosno
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rubrico Despesos com Pessool, poro que se.iom compuiodos em
rozôo do ocorrêncio dos respeclivos fotos gerodores,
independentemenÍe de empenho, no formo do ort. lB, § 2.", do
Lei Complementor l0l/2000, com redoçoo dodo pelo Lei
Complemenlor 178/2021 e dentro dos regros do ortigo 15 do
citqdo lei, serem quitodos o quonto ontes.

Atenciosomente,

Vitório, ES, I oio de 2021.

A ALMEIDA
Presidenle DIJUDICI Ánro/rs
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Análise de Conjuntura: Maiolzo2l

Trata o presente documento de análise prévia da conjuntura econômica, financeira e

orçamentária, com a finalidade de argumentação junto ao Poder Judiciário do Estado

do Espírito santo (PJES) acerca da viabilidade de pagamento da promoção de 2017.

para tanto, o presente esboço utilizou dados oficiais atualizados e publicados pelo

Tribunal de contas do Estado do Espírito santo (TCES), por meio do Boletim da

Vlacrorregião Governamental íhttps:/ /www.tcees.tc br/wp-

content/u oloa ds/form ida ble/130/Boletim-M acrosestao-Go vernamental-1-tri-1305-

5.odf), bem como de informações constantes no Portal

referentes à execução orçamentária

de Transparência do PJES

(htto://www.ties. i us.brlwo-

content/uoloads/ANEXO - ll-pu blica%C3%A7o/oC3o/oA3o-37.odf).

lnicialmente, é apresentado o gráfico demonstrativo da evolução da Receita corrente

Líquida (RCL), mediante o qual se observa aumento mensal e constante. Nota-se que

há uma queda acentuada em maio de 2O2o (RS 14.695mi), em face do começo do

período pandêmico. Malgrado há uma redução inicial, esse não foi o cenário para os

meses subsequentes, uma vêz que há crescimento em sequência, perfazendo, em

março de 2021, RS 16.118mi.
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No que tange ao limite constitucional da despesa com pessoal do PJES' nota-se que o

comprometimento permanece estável' Tal fato ocorre por conta da evolução positiva

da RCL, combinada com o equilíbrio da despesa com pessoal' que se conserva sem

maiores impactos nos últimos 12 meses' Não se vislumbra maiores impulsos' mesmo

.om irpi"m"ntação da promoção, ponderando que esse processo (2017) agracia

menor número de servidores e com menores remuneraçoes'

Nesse quesito, cabe mencionar o advento da Lei Complementar ne L78/2OZL' que

alterou o art' 20 da Lei de Responsabilidade fiscal (LRF)' determinando a inclusão

ôêsrilô í:ri3l RêcúLtd C0íte[la Ltquidô

tl



integral das despesas com pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas;

mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão.

Conquanto a referida norma tenha assim previsto, por meio da lnstrução Normativa

l$ ne 72/zo2l, o TCES admitiu que, para as despesas com competência no exercício

de 2O2O, a apuração seja com base na legislação e nas orientações então vigentes (lN

np 41l2OL7'). Diante disso, somente ao final de 2021 os aportes serão computados

integralmente na despesa de pessoal do PJES para fins de cálculo do percentual

previsto na LRF, de maneira que estes serão integramente absorvidos pela RCL, que

sustenta crescimento progressivo ao longo dos últimos anos, como se pode concluir do

gráfico acima, que demonstra o desempenho do 19 trimestre do exercÍcio.

Ainda, extrai-se do anexo ll, publicado no Portal de Transparência do PJES, o qual

demonstra a execução orçamentária até abril de 2021-, que, até o momento, foram

líquidados 30,89o/o da dotação inicialfixada parâ gastos com pessoal ativo e encargos.
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Por fim, opina-se pela possibilidade de pagamento da promoção de 2OL7, à medida
que o acréscimo mensal será na ordem de RS 1.300mi, com acúmulo de despesa até
dezembro de 2027 na monta de RS 9.764mi (com início de pagamento em maio).
Ressalta-se ainda, que o PJES poderá se valer da economia orçamentária feita no
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exercício anterior, na faixa dos Rs 70.000.000,00, para custear essa despesa neste

exercício, além de eventual economia que ocorra com o manejo estratégico do

orçamento atual. Outro fator a ser considerado, é a possiblidade de majoração do

orçamento de 2022, o que permitirá a manutenção da despesa futura sem maiores

dificuldades. Ademais, com relação ao comprometimento do índice fiscal da LRF,

cotejando a marca atual de 5,73% com o novo percentual (calculado com o acréscimo

da promoção) de 5,22%, denota-se que o agravo é baíxo, de tal sorte que o PJES

permaneceria aquém do limite prudencíal de 5,7% da RCL'

Vitória, 19 de maio de 2OZL
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